PARECER Nº 832, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 227, DE 1999.

De autoria da nobre Deputada Terezinha da Paulina, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a semana anual de formação de Educação para o trânsito, destinada aos estudantes matriculados nas Escolas Públicas de Primeiro e Segundo Graus do Estado de São Paulo.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 25ª a 29ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/04/99), não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator indicado para fazê-lo, verificamos que a autora pretende autorizar o Poder Executivo a criar a semana anual da formação de Educação para o trânsito, destinada aos estudantes matriculados nas Escolas Públicas de Primeiro e Segundo Graus do Estado de São Paulo.

Ainda que a matéria em tela seja também da competência administrativa do Poder Executivo, convém analisarmos a fórmula autorizativa adotada.

Celso Ribeiro Bastos, em Curso de Direito Constitucional 14. Ed, São Paulo, Saraiva, 1992, pág.: 305) afirma, ainda que se referindo ao Congresso Nacional, uma vez que por similaridade podemos aplicar à esta Casa de Leis, “É atribuído ao Congresso Nacional deliberar, com sanção do Presidente da República, sobre todas as matérias de competência da União (grifos nosso)...” E, adiante, diz o autor: “Além destas (grifos nosso), tem o Congresso Nacional competências exclusivas, ou seja que não necessitam de sanção do Presidente da República...”.

Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano Nunes Júnior, em Curso de Direito Constitucional (2. Ed, São Paulo, Saraiva, 1999, pág.: 267) são cristalinos ao afirmarem, em relação ao direito de iniciativa para desencadear o processo legislativo, “A iniciativa, em regra, é concorrente (grifos nosso)...” Os autores só excetuam, dessa iniciativa concorrente, a chamada iniciativa reservada (cit. 266).

Ora, trazendo a posição dos doutos autores mencionados ao nosso processo legislativo, é mister concluir que à Assembléia Legislativa é atribuído deliberar sobre todas as matérias de competência do Estado, obviamente com a sanção do Governador.

E outro não poderia ser o texto expresso do “caput” do artigo 19 da Constituição do Estado de São Paulo, senão exatamente isto: “Compete à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado (grifos nosso), ressalvadas as especificadas no art. 20, e especialmente sobre:...”.

Convém observar que o texto constitucional ao determinar “especialmente”, nada mais faz do que alertar para o aspecto de que as matérias dispostas na seqüência são aquelas que merecem especial atenção.

E indispensável se faz entender os vocábulos deliberar, na Carta da Federação, e dispor, na Constituição do Estado, em sentido lato, ou seja, como definição ampla do termo dispor no próprio Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa: preparar.

Por outro lado, é importante salientar que ao utilizar da fórmula autorizativa, fica a matéria à inteira disposição do Executivo para adotá-la quando, e se, quiser. Porém, com uma ressalva imprescindível nos dias atuais em que a mídia fiscaliza, e com absoluta razão, a probidade das ações públicas. O projeto de lei autorizativo transforma-se num verdadeiro aval desta Casa de Leis ao Senhor Governador, amparando a iniciativa, realçando seu caráter idôneo. Muito melhor que a utilização da Indicação, instrumento que transfere toda a responsabilidade de uma sugestão oriunda do Legislativo ao Executivo.

Finalmente, apenas com o escopo de adequar a propositura às novas expressões utilizadas na Lei Federel nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e expressões “1º e 2º graus” por “ensino fundamental e médio”, na seguinte conformidade:

Emenda ao Projeto de Lei nº 227, de 1999 – “Dê-se ao artigo 1º, a seguinte redação: O Poder Executivo fica autorizado a criar a semana anual da formação de educação para o trânsito, destinada aos estudantes matriculados nas Escolas Públicas de Ensino Fundamental e Médio do Estado de São Paulo.”

Pelo exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 227, de 1999 com a emenda ora apresentada.

a) Roque Barbieri – Relator.

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 7-12-99.

a) Célia Leão – Presidente.

Edson Aparecido, Jorge Caruso, Carlos Braga, Célia Leão, Carlinhos Almeida, Edmir Chedid, Pedro Mori, Milton Vieira.

